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PORTARIA Nº 008 – REITOR/2013 
 

Dispensa e designa servidoras em unidade 
administrativa de planejamento, coordenação e 
execução, e dá outras providências. 
 
 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: 

 
o inciso VI do art. 25 do Regimento Geral da Unimontes; 
o inciso IV do art. 7º do Decreto nº 43.586/2003; 
o Decreto nº. 45.536, de 27 de janeiro de 2011, 
 
 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º  Dispensar MARIA APARECIDA SOARES LOPES – MASP 1047073-0  
da função de Coordenadora de Graduação da Pró-Reitoria de Ensino  da 
Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 
 
 Art. 2º  Designar SANDRA MELO DOS REIS – MASP 1046961-7 , para 
responder pela Coordenadoria de Graduação da Pró-Reitoria de Ensin o, da 
Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 

 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem seus efeitos 

jurídicos retroativos a 1º/02/2013. 
 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 05 de fevereiro de 2013. 
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